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PORTARIA N.º 03/2024 – PREDUC 

 

 

O Superintendente do Serviço Social Autônomo Paranaeducação, no uso 

das suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de n.º 657 de 01 de março de 2023, 

e nos termos da Lei n.º 11.970 de 19 de dezembro de 1997,  

 

RESOLVE: 

  

Art. 1.º Instituir a Comissão Interna do Processo Seletivo Público objeto dos 

Protocolados n° 20.723.659-4 e n° 21.261.568-4, com a missão de recepcionar, 

acompanhar e fiscalizar a realização dos trabalhos referentes à aplicação das provas 

do processo seletivo pela entidade contratada  através de procedimento de contratação 

direta por dispensa.  

 

Art. 2.º Integrarão a Comissão Interna do Processo Seletivo Público os 

seguintes membros: 

 

 

Art. 3.º A presidência da Comissão ficará a cargo do Diretor Administrativo e 

Financeiro Paulo Roberto Falcão, o qual, nos impedimentos será substituído por Aline 

Nome RG Cargo 

Aline Maria Barboza Elias XX.530.35X-X Analista Administrativo 

Karina Ayumi Tanno   X.859.21X-X Diretora Técnica 

Paulo Roberto Falcão   X.740.09X-X Diretor Administrativo e Financeiro 

Viviane vaz Vieira Kanayama XX.391.39X-X Procuradora Jurídica 
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Maria Barboza Elias. 

 

Art.4.° A comissão deverá proceder ao registro em ata a ser assinada por todos 

os seus membros, de todos os fatos e acontecimentos que vierem a ocorrer na(s) 

data(s) de aplicação das provas. 

 

Art.5.° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Curitiba, datado eletronicamente. 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Carlos Roberto Tamura 

Superintendente 

Decreto Estadual n.º 657/2023 
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